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CoNTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESTDENCTAL n"
liJ} t2022

ç9.ry111T_O_ 9E LOCAÇÃO que entre si fazem, de um tado como LOCADOR: ANA KÁT|A SENAsANTos, cPF: 016.194.395-06, Íesidente e domiciliada na Rua sâo vicente, s66, centro, santana dosão Francisco/sE, cEp: 4998s-000, e de outro rado como LocATÁRrA o FUN'Do úúi{iCiÊÃr oe
SAúDE DE SANTANA Do sÃo FRANcrsco, pc. sete áe §etemoro,rs, centro, santana do são
FTANCiSCO/SE. CEP: 49985-OOO, CNPJ: 11.429.331/OOO1€8, REPiESENTADA PóR SUA
SECRETARIA, a sÉ. vanesca Româo Teres Roriz, mediante as condiçÕes e cráusuras seguintes:

0L _ oBJETo: o objeto da rocação é o imóver sito à R sâo João, s/n, Térreo, centro, santana dosâo Francisco/sE, cEp: 49.985-000, ondê funcionará o cENTRO DE FtstorERApta óo úúr.ilcÉro
DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO

02 PRAZo: o prazo da locação é dê 11 meses, a partir de o2lo2t2o22, e a terminar em 3jl12l2o?2,
independente de aviso, notificaÇâo ou interpelação judicial ou extrqudicial. Ajustam ainda os
contratantes que a data do inÍcio da locação é o dia 2" do corrente mês.
03- ALUGUEL: O LOCADOR, fara jus ao primeiro aluguel mensal no ato da assinatura do contrato, no
valor de R$ 850,O0(oitocentos e cinquenta reais), por um perÍodo de 11(onze) meses. o vator'táiat do
!9nll?t9 P9{az eln R$ 9.350,00(nove mil trezentos e cinquenta reais).
04. PAGAMENTO E LocAL: o aruguei, acessórios da rocaÇáo, encargos, tributos e seguros, incrusive
o complementar desde lá ajustado, serão pagos em moeda õorrente, em conta bancaria-do LócADoR.
Deixando de pagar os aluguêis e verbas contratuais no prazo acima, ficará o1a1 tocaUriola;-su;àitolay
ao pagamento de multa de 10% sobre o valor do débito final, atualizado pela variaÇão aô ípCnCV e
na sua falta pelo índice ê forma que corrigir os debitos judiciais, juro moratório de 1% ao mês e
honorários de 20% sobre o valor do débito, seja a cobrançá administiativa ou judicial.
8021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
209í - GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
3390.36,00,00 1 5OO1 OO2 OUTROS SERV,DE TERCEIROS-PESSOA FISICA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O(A) locatário(a) se obriga a cumprir fielmente o item 3

PARÁGRAFo SEGUNDo: será de responsabilidade do LocADoR o pagamento referênte ao tpru
do imóvel objeto dêste contrato.

02. 05. DESTINo: Destina-se a locaÇão para o funcionamento do cENTRo DE FlslorERAptA
DO MUNICíP|O DE SANTANA DO SÃO FRÀNC|SCO, não podendo o(a) tocatárao(a) ,r0", à 

"u,destinaÇão sem prévio consentimento pôr escrito do(a) locado(a), usando-a de forma a nâo pre.iud oar
o sossego, bom nome, higienê, estética e segurança do imóvel.

06. TOLERÂNCIA: o recebamento de alugueis, impostos, taxas e quaisquer despesas fora dos prazos
convencionados, assim como de multas por infração contratual não importará em novação e serà mera
toleránciâ do(a) locado(a) o qual continuará com o direito de considerar rescindida a locaçâo na forma
da cláusula 17.

07. TRIBUTOS E ACESSÓRIOS; Correrão pôrconta do(a) locatário(a), vencíveis desdê o primêiro nrês
de.locaçáo, todas as taxas de água e esgoto, incêndio, lixo, impostos, seguro de incêndio da unidace,
inclusive o complementar, despesas dê condomínio de qualquer espéci-e ou natureza, ordinária ou
extraordinária ê outros Ônus e encargos que incidam ou venha a incidir sobre o imóvel ora locado,
imputados ao condomínio, nâo especificados no artigo 22, seus incisos, alínêas e parágrafos da lei
8.245191 e também o custo com a tarifa bancária para cobrança do aluguel e acessórios, cãnsiderando
a vantagêm proporcionada a(o) locatário(a) para efetuar o pagamento em qualquer agência bancária.
As despesas extraordinárias enumeradas no artigo 22, X e alínéas, são de responsabiliãade do locador.

08. coNSERVAÇÂo: o1a1 locatário(a) se obriga a manter o imóvel locado em perfeito estado de
conservação e asseio, bem como os aparelhos que o guarnecem, trazendo-os sempre em perfe tas
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condiÇÕes de hisiene e rimpeza, -],xl'ffãTHtg:llã[i3',,roo, e as instaraçÕes em perreito
Íuncionamênto, como declara recebê-los.

09. CoNSERVAÇÃO E REPAROS: O(A) tocatário(a) fará a sua custas, sem nenhum ônus atuat oufuturo para o(a) locado(a), os reparos e consertos imediatos de quarquer estrago ou macónsêrvaçao
causados por si, seus dependentes e empregados ou visitantes, ao imóver rocaão ou prédio.

10. BENFEIToRIAS: Nenhuma obra, modificação ou instaração, seja de que naturêza for, poderá ser
feita no imóvet, sem prévio consentimento por escrito do(a) tócado(â). ouàndo teitaq-otãj lãããtariotal
nâo poderá, em caso algum invocar direito de retenÉo, nem pleitear lnoenizaçáo, ioi. êÉs,"
incorporarâo ao imóver, passando à prena propriedade e posse dó(a) rocado(a), 

"à.irlirÀtúo-."o(a) locatário(a) a tudo repor nas condiÇôês primitivas, caso assim o exÍa o(a) ioâaoo(à).

PARÁGRAFO ÚNlC_O: O(A) locador(a) não indenizará a(o) locatário(a) qualquer benfeitoria necessária
pôr ele realizada. salvo se houver concordância prévia e escrita do(a) locado(a), quantà ãà seu
pagamento. As benfeitorias úteis executadas pelo(a) locatário(a), também não serâo indenizadas. Se
Íor executada benfeitoria de natureza voluptuária, a mesma poderá ser levantada peto(a) toããiaiiora),
desde que sua retireda nâo afete a estrutura e a substància ào imóvel.

'l í. ENTREGA: Finda, resilida ou rescinda a presenle locaÉo, o(a) rocado(a) mandará proceder a
necessárja vistoria, a flm de verificar se o imóvel está nas mesmas condiÇões em que foi entàgue a(ao)
locatário(a), Ílcando êste obrigado pelas indenizações decorrente! dos estragos qú fore,
constatados, relativos a pinturas de paredes, portas e janelas, etc, que estiverem usãdas. 

'obriga-se
o(a) locatário(a) rêstituir o imóvel limpo, conservado e piÁtado nas cores primitivas ou com tinta a ciitério
e aprovaçâo do(a) Iocado(a) iuntamente com todas as instalaçÕes de água, luz e gás em perfeito
funcionamento, bem como pias, aparelhos sanitários e de iluminação, taütoiio e tuão mals'que se
encontre no imóvel, êm perfeito estado. se necessária a substituiÇão de qualquer um dos citarjos
aparelhos, essa substituiÇâo deverá ser Íeita por outra da mesma qualidaáe. o imóvel ora locado
encontra-se pintado, com instalaçÕes hidráulicas e elétricas em perfeito estado, e o(a) locatário(a)
obriga-se a devolver o imóvel no mesmo estado em que está sendo locado.

12. DEVoLUÇÃo DAS cHAVES: Fica entendido que a restituição das chaves a(o) tocador(a) só poderá
ser aceita se o imóvel estiver nas mesmas condiçôes em que foi locado. Se houver neceisidàOe de
obras, somente após o seu término é que as chaves serão aceitas pelo(a) locador(a).

13. CESSÃo E TRANSFERÊNCIA: o(a) Iocatário(a) náo poderá ceder, subtocar totat ou parciatmente
ou dar em comodato, o amóvel objeto deste contrato, sem o prévio e expresso consentimento do(a)
locador(a).

14. REGULAMENToS: obriga-se o(a) locatário(a) a obedecer e a Íazer por seus prepostos e
dependentes as posturas de ordem pública, a convenÇão de condomínio e o regulamento interno, os
quais fazem parte integrante deste, em se tratando de edifício - que ora ãonfessa conhecer -
respondendo por qualquer multa ou prguÍzo que causar a(o) locado(a) ou a terceiro.

15. PRolBlÇÓES: Nenhum anúncio, aviso, notícia, placa toldo, ou sinal poderá ser colocado, escrito,
pintado ou.aÍixado em qualquêr parte do imóvel, sem prévio consentimenio por escrito do(a) locado(a)
sendo também, vedado a(o) locatário(a) o uso de prêgos que possam danificar as paredes e portas do
imÓvel, podendo o(a) locado(a) exigir a retirada independente de interpelação judicial ou extiajudicial.

'16. VISTORIA: A Íim de verificar o exato cumprimento das obrigaÇôes assumidas neste contrato,
reserva-se a(o) locado(a) o direito de vistoriar, por seu representante, em qualquer tempo. se o(a)
locador(a) necessitar alienar o imóvel objeto deste contrato, o(a) locatário(a) desde já autoiiza mostrá-
lo, no horário de 09:00 às '12:00 horas, diariamente.

17. RESCISÃo E MULTAS: Dar-se-á a rescisáo do presente contrato, de pleno direito independente
de qualquer aviso, notificaÇão ou interpelaÇâo .iudicial ou extrajudacial sem que a(o) locatário(a) caaba
qualquer indenizaÇâo, nos seguintes casos: A) desapropriação, incêndio s€,m cutpà oo1a1 tocaíario1a1
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ou de seus prepostos, ou qualquer outra circunstância de força maior que resulte no impedimento do
uso do imóvel ora locado; B) falência, dissoluçáo da sociedade ou encerramento dos negócios da firma
íadora, se pessoa .iurídica, ou morte ou transÍerência de domicílio, se pessoa físicã e, se nessas
condiÇões um ou outro deixar de sêr substituído pelo(a) locatário(a), no prazo de 30 dias a partir da
data do acontecimento, pôr outro que seja aceito pelo(a) locador(a); c) infraçâo de qualquer cláusula
do presente contrato, convenção, regulamento interno do prédio, especialmeÀte a cláusulã 22.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de rescisão em consequência do estabelecido nos itens B e C desta
cláusula, rrcará o(a) locatário(a) sujeito(a), atém do despejo, a multa igual a três vezes o aluguel mensal
e acessÓrios, tomando-se, pôr base, para este cálculo, o correspondente ao mês antérior ao da
ocorrência da infraÉo, sendo considêíada para todos os fins do direito, essa multa como dívida liquida
e certa, exigível ê cobrável executivamente a(o) locatário(a).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o(a) locatário(a) restitua o imóvel antes do término do prazo contrat lat,
pagará a(o) locado(a), a tÍtulo de multa compensatória de 06 meses de alugueres, sempre observada
a proporcionalidade do artigo 413 do Código Cível. Se a dêvoluçáo do imóvel ocorrer após o término
do prazo contratual, o(a) locatário(a) deverá comunicar por escrito a(o) locado(a) a sua intimaÇâo, com
30 dias de antecedência, sob pena de pagar o valor correspondênte a esse período de áluguel e
acessórios, a título de multa.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa e o despejo citado não exonera, o(a) locatário(a) de entregar o
imóvel nas condições estabelecidas neste contrato.

18. oBRlGAÇÓES: obriga-se o(a) Iocatário(a) a fazer entrega em máos do(a) tocado(a) ou de seu
procurador, de toda intimaÇáo das autoridades federais ou estaduais, relativas ao imóvei locado, no
prazo máximo dê 48 horas, sob pena de assumir responsabalidade pelas multas decorrentes da falta
de cumprimento das referidas intimaÇÕes.

PARÁGRAfo Út',tlco: o1a1 locatário(a) se obriga a entregar a(o) locador(a) ou a sua procuradora, no
prazo de 48 horas apÓs o seu recebimento, todos impostos, taxas ou qualquer documentos relacionado
com o imóvel objeto deste contrato sob pena de assumar a responsabilidade pêlos encarl;os
decorrentes da mora se não houvêr possibilidade de pagar a tempo os tribulos acima aludidos.

19. SUCESSÂO: O presente contrato é obrigatório para as partês, seus herdeiros e sucessores e suas
obrigaçÕes exigíveis nas formas convencionadas, independentes de interpelaÇáo ou notificação
pessoal ou judicaal.

20. FORO: Os contratantes renunciam ao foro de quaisquer domicílios, presentes ou futuros, e elegem
o desta cidade como competente para as aÇôes oriundas do presente contrato.

21. PROCURAÇÔES: Locatário(a) em caráter irrevogável e irretratávê|, outorgam-se mutuamente os
poderes para receber(em) citaÇão e intimaçâo em aÇão que se refira a relação de locaÇão, podendo
reconhecer(em) a procedência do pedido, transigir, renunciar direitos, usando esses poderes somente
em procêsso relacionado com o imóvel objêto deste contrato inclusive em açâo de execução ou de
conhecimento relativo a cobrança de aluguéis, custas e honorários.

3L

22. clrAÇÃo: os contratantes autorizam que qualquer citaçáo, intimação ou notificação que tenha pôr
objeto a presente locaÇão, poderá ser feita mediante correspondência com aviso de recebimentos (AR1,
ou, tratando-se de pessoa jurÍdica ou firma individual, também mediante telex ou fac-símile, ou, ainla,
sendo necessário, pelas demais formas previstas neste contrato.

23.os contratantes elegem o foro da comarca de santana do sáo Francisco/sE, para o exercÍcio de
qualquer ação decorrente deste contrato.

24. A presente locaÇão e feita exclusivamente para Íins NÁO RESIDENCIAIS e será regutada pela LEI
8.245t91 .



V
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO
Pc. sete de setembro,15, centro, santana do são Francisco/sE, cEp 49985-ooo, cNpJ: 11.429.331/0001.68, emâil

licitacaopmssÍ@ou ook.com

E pÔr estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e paraum sÓ efeito presente âs testemunhas que abaixo subscrevem, obrigando-se ao respectivo
cumprimento pôr si, seus herdeiros e sucessores.

Santana do São Francisco/SE, 02 de fevereiro de 2022
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